
 
 
 
  

NOTA DE IMPRENSA 
 

Medicamentos não sujeitos a receita médica: relatório de Setembro  
 
As vendas de medicamentos não sujeitos a receita médica (MNSRM) fora das 
farmácias atingiram, no período de Outubro de 2005 a Agosto de 2006, um 
valor de 1 314 336 euros, correspondente a 294 324 embalagens. Estes dados, 
relativos ao mês de Agosto, que o INFARMED acaba de colocar na sua página 
electrónica (www.infarmed.pt), foram comunicados ao INFARMED por 181 
lojas, tendo-se verificado, de Julho para Agosto, um aumento de 20 por cento 
nas vendas e uma descida de preços de 1,3 por cento.   
Em Agosto, os dez medicamentos mais vendidos, que representam 30 por 
cento do volume de vendas desde Outubro de 2005, apresentam um preço em 
média 4 por cento inferior ao que tinham antes da entrada em vigor da venda 
de MNSRM fora das farmácias. 
Os dez medicamentos são os seguintes: Sargenor 5 (estimulante do apetite) -
8,7%; Trifene 200 ( dores)  -7,1%; Nizoral (champô para tratamento de pele e 
couro cabeludo) –5%; Zovirax (antivírico) – 4,9%; Mebocaína Forte (rouquidão 
e dores de garganta)  -4,2%; Halibut (para as cicatrizações) – 3,3%; Guronsan 
(actua no fígado e vias biliares)  -4,1%; Aero-OM (antiflatulento)  -3,2%; Tantum 
Verde (saúde da boca) –2,8%; Cêgripe (gripes, febres, dores, constipações) –
2,7%.  
De salientar que o Modelo Continente Hipermercados  S A, responsável por 
42,4 por cento do mercado, apresenta preços em média 4,7 por cento inferiores 
aos existentes antes da entrada em vigor da liberalização dos preços. 
De notar ainda que em Julho surgiu um novo local de vendas, que representa 1 
por cento do mercado, com preços inferiores em média 6,9 por cento aos 
praticados pelo Modelo Continente e que algumas entidades têm vindo a 
diminuir os preços. 
Os dados de que o INFARMED dispõe sobre a venda de medicamentos não 
sujeitos a receita médica são-lhe comunicados todos os meses por todas as 
entidades, não farmácias,  autorizadas para esse efeito. São os dados mais 
completos que se conhecem em Portugal. Incidem sobre todos os 
medicamentos não sujeitos a receita médica vendidos fora das farmácias.   
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